
Prefeitura Municipal de Guanhães
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 2.712, DE 08 DE JUNHO DE 2016.

*» O A VIA PUBLICA."

jfi\ Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a
seguinte Lei: xK £•

<$* ^ /fo
<& ^t "J/NiArt^l0 - A Rua B, localizada no Bairro Nova Zelândia, nesta

cidade de Guanhães/MG, passa a denominasse Rua Miguel Ferreira de
ivei

AN,
rt. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal/autoriza

yv/\colocação de placa indicativa de denominação fio local,
ida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,'£

ompanhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, ao Serviço Autónomo
e Ksgoto - SAAE, ao serviço de Telecomunicações, aos Cartórios de

egislros de Imóveis e ao Poder Judiciário.

t. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua p
l

4° - Revogafn- se as disposições em contr

rtjr i T\ IjiiíVAS f^*j
Guanhães/MG, 08 de Junho de 2016.

f<3Ç
Geraldo José Pereira

_ Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Certifico ter publicado (><f » Lei.
( ) o Decreto. ( ) a Portaria, número

DJÍ 10. na integra, afixando a/o
no quadro de avisos da Prefeitura no
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